
MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA-GERAL DE DESENVOLVIMENTO
NUCLEAR E TECNOLÓGICO DA MARINHA

(Processo Administravo n° 61481.001578/2026-50)
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRAS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Mobiliários e Utensílios doméscos e Eletrodoméscos, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT PDM UF QTD
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Sofá (01 unidade) estrutura de
madeira maciça 100% reflorestada
com secagem controlada, pés em
madeira, assento em espuma d–28,
percintas elásticas 60mm emola
bonnel, almofadas soltas em fibra
siliconada no encosto e pés
também feitos demadeira. Sofá
com aparência elegante e
sofisticada, linhas retas, tecido em
linho cor offwhite.

Referência: Linha Oregon ou
equivalente.

Medidas: C: 2,00 x P: 0,85 x A: 0,90

610975 12177 UN 1 R$ 5.188,57 R$ 5.188,57

2

Poltrona (02unidades) estrutura e
pés emmadeira cor carvalho
damasco, placas demdf, percinta
elástica, espuma assento d26,
espuma braço d23 espumas
almofadas d16. Tecido linho na cor
terracota. suporta até 120 kg.
Referência: Poltrona Liz, Salar
Home ou equivalente.

Medidas: C: 0,90 x P: 0,71 x A: 0,78.

607753 10984 UN 2 R$ 1.954,13 R$ 3.908,26

3

Mesa de jantar (01 unidade).

Estrutura: Fabricada emmadeira
laminada na cor carvalho damasco,
dois pés de apoio, tampo em vidro
temperado offwhite em formato

631548 9611 UN 1 R$ 4.860,67 R$ 4.860,67
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oval.
Medidas: C: 1,80 x P: 1,00 x A:
0,76.
Referência:Mesa Escócia, Home
Sier ou equivalente.

4

Cadeira paramesa de jantar (06
unidades).

Estrutura: Fabricada emmadeira na
cor carvalho damasco, quatro pés
de apoio, encosto curvo e estofado
em linho – linha 3000, em cor clara,
sem braços.
As cadeiras devem ser entregues
embaladas e serem
impermeabilizadas no local.
Medidas: C: 0,53 x P: 0,58 x A:
0,81
Referência:marca: cadeira lúcia,
marca home sier ou equivalente.

207099 331 UN 6 R$ 1.760,87 R$ 10.565,22

5

Rack demadeira com painel (01
unidade).

Estrutura: Home com painel para
tv, fundo emmadeira cor carvalho
damasco e detalhes em laca
offwhite. Painel com iluminação
decorava embuda. Parte
inferior com duas portas e uma
gaveta.
Medidas: C: 2,20 x P: 0,45 x A:
1,92.
Referência: Home e bancada
auguro, Pollo Decor ou equivalente.

634819 13160 UN 1 R$ 3.093,32 R$ 3.093,32

6

Colchão tamanho Queen com base
bipartida (02 unidades) com
travesseiros (04 unidades).
Estrutura: Base com estrutura de

madeira, devidamente tratadas contra
cupins. Superfície plana e rígida com o
topo da base deve ser totalmente
fechado (com chapa demadeira) e
revestido com tecido antiderrapante.
Pelomenos, 12 pés robustos emmetal,
com altura padrão entre 10 cm e 13 cm.

Laterais com tecido linhão na cor pa-
lha.
Colchão de alta densidade, design
ortopédico. Tecido de toques suaves e

474234 19709 UN 2 R$ 4.549,82 R$ 9.099,64
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hipoalergênico. Molas ensacadas,
espuma viscogel de alta resistência,
suporte individual de peso acima de
130KG e topo com Pillow Top.
Os colchões devem ser entregues
embalados e serem impermeabilizadas
no local.

Medidas: C: 1,98 X L: 1,58 X 033
Referência:Marca: Sealy Ortho Pro OU
EQUIVALENTE.

7

Cabeceira de cama tamanho queen
(02 unidades).
Estrutura: Fabricada emmadeira
maciça cor carvalho damasco, com
laterais em madeira chanfrada,
xada com grampos metálicos e
cola pva (própria para madeira) a
união destes dois componentes
conferem à estrutura rmeza e
estabilidade evitando rangidos e
imperfeições na peça.
Acabamento acolchoado com
espuma de média densidade, em
tecido linho, cor clara, analérgica
e higiênico. as cabeceiras deverão
ser entregues embaladas e serem
impermeabilizadas no local.
Medidas: cabeceira cama Queen
158 C: 1,78 x P: 0,12 X A: 1,25
Referência: Linha Zina, código Mh
6019, Herval ou equivalente.

258808 17389 UN 2 R$ 1.440,66 R$ 2.881,32

8

Mesa de cabeceira com 02 gavetas
(04 unidades).
Estrutura:Madeira mdf, pés em
Aço carbono com acabamento em
pintura eletrostática, puxadores das
duas gavetas em zamac com
pintura pu, corrediças telescópicas,
cor offwhite commoldura na cor
canela. Suporte de pelomenos 10
kg.

Medidas: C: 0,64 x P: 0,45 x A: 0,56.

Referência:Modelo Jasper ou
equivalente.

631548 9611 UN 1 R$ 898,11 R$ 3.592,44

9 Mesa lateral redonda (02 unidades). 631296 14397 UN 2 R$ 446,35 R$ 892,71
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Estrutura:Madeira, tampo e base
em laca, com haste em aço
carbono. 01 unidade na cor
offwhite e 01 unidade na cor
carvalho damasco.
Medidas: diametro 0,5 x A: 0,47.

Referência:Marca Ron,modelo
Audra, ou equivalente.

10

Geladeira Inox – 127v.

Dimensões: P: 0,74 x L: 0,69 x A:
1,89.

Referência: Geladeira Electrolux
Frost Free Inverter IB7S ou
equivalente

395070 785 UN 1 R$ 4.330,68 R$ 4.330,68

11

Fogão Inox ou Cinza – duplo forno,
4 bocas – 127v.

Dimensões: P:0,66 x L: 0,52 x A:
0,95.

Referência: Fogão 4 bocas
Electrolux FE4DB ou equivalente.

452320 17704 UN 1 R$ 2.665,97 R$ 2.665,97

12

Microondas Inox– 127v.

Dimensões: P: 0,34 x L: 0,45 x A:
0,26.

Referência: Micro-ondas
Electrolux 20L com Função Tira
Odor e Descongelar (MTO30) ou
equivalente.

463062 1045 UN 1 R$ 581,72 R$ 581,72

13

Máquina lava e seca – roupas 12kg
– 127v.

Dimensões: 0,79 p x 0,68 l x
0,98a.

Especificações: Lava e seca
automáca, capacidade mímina
12 kg; abertura frontal; pelo
menos 8 programas de lavagem;
temperatura da água quente e
fria com controle de temperatura
automáco; painel de controle
digital touch; sistema de lavagem
por tombamento; dispenser para
sabão e amaciante; motor
inverter com classe de eciência

467900 9309 UN 1 R$ 3.765,49 R$ 3.765,49

-4 de 16-
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Idendade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



Connuação do Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica, da DGDNTM.

energéca.

14 Depurador de ar – 127v

Dimensões: 0,45 p x 0,60 l x
0,08a.

215606 708 UN 1 R$ 523,31 R$ 523,31

15

Mesa escrivaninha com
gaveteiro.
Estrutura: Tampo emMDP
40mm, bordas arredondadas,
gaveteiro com chave – 03
gavetas, pés emmetalon preto,
com regulagem. Cor cinza
(tampo) com preto (pés).
Medidas: C: 1,90 x P: 0,70 X A:
0,74 – mesa;
C: 0,36 x P: 0,50 X A: 0,65 –
gaveteiro

626486 317 UN 1 R$ 1.764,33 R$ 1.764,33

VALOR TOTAL R$ 57.713,64

1.2. Caso o CATMAT não possua a mesma especicação do “Item”, deve-se considerar, para o
fornecimento do objeto, o texto que consta no campo “Descrição”, deste instrumento,
conforme a tabela acima.
1.3. Os bens objeto desta contração são caracterizadas como comuns, conforme juscava
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota de
Empenho, na forma do argo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substua ofereça maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação jusca-se pela necessidade de dotar a Residência Ocial deste Órgão de
infraestrutura básica para habitabilidade e representação instucional. O imóvel desna-se à
moradia funcional da autoridade máxima. Atualmente, a ausência de mobília impede seu uso
regular, gerando ociosidade do patrimônio público.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo tem a nalidade de adquirir os itens elencados na
tabela deste TR, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
4.1.1. Só será admida a oferta do produto que possua a Equeta Nacional de Conservação de
Energia – ENCE, nos termos da Portaria INMETRO n° 118/2025, que aprova os Requisitos de
Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da equetagem compulsória.
Da exigência de amostra
4.2. Não haverá exigência de amostra.
Subcontratação
4.3. Não é admida a subcontratação do objeto contratual.
Garana da contratação
4.4. Não haverá exigência da garana da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo da entrega total do objeto é de 10 (dez) dias, em remessa única.
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

I) Rua Haddock Lobo, n° 964, andar nº5, apartamento 54 – Cerqueira César –SP – 01414-
000;
II) Horário de Atendimento: 08h às 16h; e
III) Responsáveis pelo recebimento: Subocial Henrique ou Subocial Souza (21) 99106-
9187 / (11) 96614-4241 / (11) 98842-2528

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as
razões com pelo menos 5 (dias) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Garana, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garana é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automacamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples aposla.
6.3. As comunicações entre o órgão ou endade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse m.
6.4. O órgão ou endade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do
contrato, ou pelos respecvos substutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.6. O scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7. O scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.8. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal técnico do contrato emirá
nocações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.9. O scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,
IV);
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); e
6.11. O scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesva ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrava
6.12. O scal administravo do contrato vericará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanas, as glosas e a formalização
de aposlamento e termos adivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pernentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o scal administravo do
contrato atuará tempesvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
6.14. Cabe ao gestor do contrato:
6.15. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e scalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à vericação da necessidade de adequações do
contrato para ns de atendimento da nalidade da administração.
6.16. Acompanhar os registros realizados pelos scais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.17. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o uxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.18. emir documento comprobatório da avaliação realizada pelos scais técnico,
administravo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objevamente denidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.19. tomar providências para a formalização de processo administravo de responsabilização
para ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.20. Elaborar relatório nal com informações sobre a consecução dos objevos que tenham
juscado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
avidades da Administração.
6.21. Enviar a documentação pernente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela scalização e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colevo;
7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
movo juscado;
7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
7.1.6. Pracar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e
7.1.8. Pracar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
7.2.1. Advertência , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pracadas as condutas descritas nas
alíneas “7.1.2”, “7.1.3” e “7.1.4” do subitem acima, sempre que não se juscar a imposição de
penalidade mais grave; e
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pracadas as condutas
descritas nas alíneas “7.1.5”, “7.1.6”, “7.1.7” e “7.1.8” do subitem acima, bem como nas
alíneas “7.1.2”, “7.1.3” e “7.1.4”, que jusquem a imposição de penalidade mais grave.
Multa:
7.2.4. Moratória, para as infrações descritas no item “7.1.4”, de 1% (um por cento) por dia de
atraso injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;
7.2.5. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injuscado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
xado para apresentação, suplementação ou reposição da garana;
7.2.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garana autoriza a Administração a promover a exnção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;
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7.2.7. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “7.1.5” a “7.1.8” de 5% (cinco
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;
7.2.8. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “7.1.3”,
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
7.2.9. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “7.1.2”, de 15% (quinze por
cento) a 40% (quarenta por cento) do valor da contratação; e
7.2.10. Compensatória, em substuição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “7.1.4”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.11. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “7.1.1”, de 10% (dez por
cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes
infrações também enquadráveis nessa alínea:
7.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.2.13. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulavamente com a multa.
7.2.14. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inmação.
7.2.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garana prestada ou será cobrada judicialmente.
7.2.16. A multa poderá ser recolhida administravamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.2.17. Aplicação das sanções realizar-se-á em processo administravo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2.18. Para a garana da ampla defesa e contraditório, as nocações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.
7.2.19. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso connuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.2.20. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.2.20.1. A natureza e a gravidade da infração comeda;
7.2.20.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.2.20.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.2.20.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.2.20.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
7.2.21. Os atos previstos como infrações administravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam picados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente denidos na
referida Lei.
7.2.22. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
ulizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práca dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
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caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.3.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relavos às sanções por ela
aplicadas, para ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instuídos no âmbito do Poder
Execuvo Federal.
7.4.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.5.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6.Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrava e/ou indenizações, não inscritos em dívida ava, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administravos que o Contratado possua com o mesmo órgão
ora Contratante, na forma da Instrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a
nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e scalização do contrato, para efeito de posterior vericação de sua
conformidade com as especicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especicações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da nocação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento denivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
vericação da qualidade e quandade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
denivo será de até 10 (dez) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento denivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
juscada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quandade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota scal ou de instrumento de cobrança equivalente, vericadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
ns do recebimento denivo.
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8.8. O recebimento provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade éco-prossional pela perfeita execução do
contrato.
8.9. As avidades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.
Liquidação
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, §3° da Instrução Normava SEGES/ME n° 77/2022.
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.12. Para ns de liquidação, o setor competente deverá vericar se a nota scal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
8.12.1. O prazo de validade;
8.12.2. A data da emissão;
8.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.12.4. O período respecvo de execução do contrato;
8.12.5. O valor a pagar; e
8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.13. Havendo erro na apresentação da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta cará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.14. A nota scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade scal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síos
eletrônicos ociais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) vericar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e
b) idencar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou endade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impedivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018);

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua nocação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante;
8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o
recebimento de seus créditos;
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8.18. Persisndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administravo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa; e
8.19. Havendo a efeva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da nalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normava SEGES/ME
n° 77, de 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo nal do prazo de pagamento até a data de sua efeva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta-corrente indicados pelo contratado.
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emida a ordem
bancária para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
redos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento cará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ocial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Cessão de Crédito
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
8.27.1. A ecácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo adivo ao contrato administravo.
8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecvos também se
condicionam à regularidade scal e trabalhista do cessionário, bem como à cercação de que
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benecios ou incenvos scais ou credicios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.
8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desnado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administravos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
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8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que connuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.
8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução
Normava SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais cam por esta regida.
Reajuste
8.29. Os preços inicialmente contratados são xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento esmado.
8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parr dos efeitos nanceiros do úlmo reajuste.
8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) denivo(s).
8.33. Nas aferições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) denivo(s).
8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adotado(s), em substuição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substuto, as partes elegerão novo índice
ocial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adivo.
8.36. O reajuste será realizado por aposlamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.°
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
9.3. Para ns de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.4. pessoa sica: cédula de idendade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para ns de idencação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercans, a cargo da
Junta Comercial da respecva sede;
9.6. Microempreendedor Individual – MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação cará condicionada à vericação da autencidade no sío
hps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idencada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constuvo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercans, a cargo da Junta
Comercial da respecva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federava onde
se localizar a lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constuvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercans onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; e
9.11. sociedade cooperava: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relavos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerdão negava ou posiva com efeito de negava, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relavo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pernente ao seu ramo de avidade e compavel com o objeto
contratual;
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relava à avidade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; e
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benecios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Disposições gerais sobre habilitação
9.21. Quando permida a parcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento
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equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e aposlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substuí-lo, ou consularizados pelos respecvos
consulados ou embaixadas.
9.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permidos.
9.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a lial, todos os documentos deverão estar em nome da lial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emidos somente em nome da matriz.
9.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e lial com diferenças de números
de documentos pernentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo esmado total da contratação é de R$ 57.713,64 (Cinquenta e sete mil,
setecentos e treze mil e sessenta e quatro centavos), conforme custos apostos na tabela do
item 1 deste instrumento.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especícos consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)Gestão/Unidade: 720300;
II)Fonte de Recursos: 1000000000;
III)Programa de Trabalho: 236973;
IV)Elemento de Despesa: 449052; e
V)Plano Interno: U.499.DV.1.0.1.68.

11.3. A dotação relava aos exercícios nanceiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respecva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposlamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações condas neste Termo de Referência não são classicadas como sigilosas.

São Paulo, SP, na data da assinatura.

CÁTIA DA SILVA TAVARES
Capitão-Tenente (AA)

Membro da Equipe de Planejamento
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Por entender ser de real interesse a execução do objeto acima, concluo pela aprovação
deste Termo de Referência referente ao Processo Administravo nº 61481.001578/2026-50,
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

São Paulo, SP, na data da assinatura.

RODRIGO DAMASCENO DE FIGUEIREDO
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas Substuto
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